
MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

RESOLUÇÃO	FAMED/UFJF	Nº	6,	DE	01	DE	JULHO	DE	2026	​

		

Aprova	 o	 QUADRO	 PARA	 AVALIAÇÃO	 DE
DESEMPENHO	 PARA	 PROGRESSÕES	 E
PROMOÇÃO	À	CLASSE	DE	PROFESSOR	TITULAR
DA	 CARREIRA	 DO	 MAGISTÉRIO	 SUPERIOR	 DA
FACULDADE	 DE	 MEDICINA	 DA	 UNIVERSIDADE
FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA	(FACMED/UFJF).

	
O	CONSELHO	DE	UNIDADE	DA	FACULDADE	DE	MEDICINA	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE

FORA	(FACMED/UFJF),	no	uso	de	suas	atribuições;
	
CONSIDERANDO	o	que	foi	deliberado	na	reunião	ordinária	do	Conselho	de	Unidade	realizada	em	26	de

junho	de	2026	(Processo/SEI	nº	23071.921508/2026-52);
	
RESOLVE:
	
Art.	1º		Aprovar	o	QUADRO	PARA	AVALIAÇÃO	DE	DESEMPENHO	PARA	PROGRESSÕES	E	PROMOÇÃO	À

CLASSE	DE	PROFESSOR	TITULAR	DA	CARREIRA	DO	MAGISTÉRIO	SUPERIOR	DA	FACULDADE	DE	MEDICINA	DA
UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA	(FACMED/UFJF),	sob	a	forma	do	Anexo	I	desta	Resolução.

	
Art.	2º		Esta	Resolução	foi	aprovada	pelo	Conselho	de	Unidade	da	Faculdade	de	Medicina	da	Universidade

Federal	de	 Juiz	de	Fora	 	 (FACMED/UFJF)	em	26	de	 junho	de	2026	e	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação	no
Boletim	de	Serviços/UFJF.

	
	

Prof.ª	Dr.ª	Ivana	Lúcia	Damásio	Moutinho
Presidente	do	Conselho	de	Unidade	da	Faculdade	de	Medicina	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora

	
	

ANEXO	I	-	QUADRO	PARA	AVALIAÇÃO	DE	DESEMPENHO	PARA	PROGRESSÕES	E	PROMOÇÃO	À	CLASSE
DE	PROFESSOR	TITULAR	DA	CARREIRA	DO	MAGISTÉRIO	SUPERIOR	DA	FACULDADE	DE	MEDICINA	DA

UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA	(FACMED/UFJF)
	
	
ATIVIDADES	DE	ENSINO:
	
I	–	Aulas: 	 	

Atividade Pontuação	por
produto Pontos

Aulas	de	graduação	e	pós-graduação	(por	semestre)	que
excedam
8	horas/aulas/semana,	registradas	no	SIGA,	no	nome	do
professor

Número	de	horas-
aula	multiplicado
por	número	de
semestres	de
efetivo	exercício

	

	
	
II	-	Orientação	de	estágio	obrigatório	e	residência
médica

	 	

Atividade Pontuação	por
produto Pontos

Atividade	de	orientação	de	alunos	de	estágio	obrigatório

Boletim	de	Serviço	Eletrônico	da	UFJF	em
01/07/2026
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ou	não-obrigatório	-	mínimo	de	4	horas	semanais,
certificada	pela	Comissão	Organizadora	de	Estágio	(COE)
ou	pelo	Departamento	responsável

4	pontos	por
semestre

	

Atividade	de	supervisão	de	alunos	de	estágio	obrigatório
ou	não-obrigatório	-	mínimo	de	4	horas	semanais,
certificada	pela	Comissão	Organizadora	de	Estágio	(COE)
ou	pelo	Departamento	responsável

4	pontos	por
semestre 	

Atividade	de	preceptoria	na	residência	médica	ou	área
profissional	da	saúde	ou	multiprofissional	-	mínimo	de	4
horas	semanais,	certificada	pelo	supervisor	da
residência

6	pontos	por
semestre 	

Atividade	de	preceptoria	na	residência	médica	ou	área
profissional	da	saúde	ou	multiprofissional	-	acima	de	8
horas	semanais,	certificada	pelo	supervisor	da
residência

8	pontos	por
semestre 	

	
TOTAL
	

	 	

	
	
	
	
III	-	Atividades	de	orientação	concluídas	(em	andamento	irão	contabilizar	metade	da
pontuação):

Atividade Pontuação Pontos

Teses	de	doutorado	–	orientador 18	pontos	por
aluno

	

Teses	de	doutorado	–	coorientador 9	pontos	por	aluno 	
Dissertações	de	mestrado	–	orientador 12	pontos	por

aluno
	

Dissertações	de	mestrado	–	coorientador 6	pontos	por	aluno 	
Iniciação	Científica	ou	Tecnológica	–	orientador 5	pontos	por

projeto
	

Iniciação	Científica	ou	Tecnológica	–	coorientador 2,5	pontos	por
projeto

	

Extensão	–	orientador 5	pontos	por
projeto

	

Extensão	–	coorientador 2,5	pontos	por
projeto

	

Monitoria	–	orientador 5	pontos	por
projeto

	

Monitoria	–	coorientador 2,5	pontos	por
projeto

	

Treinamento	profissional	–	orientador 5	pontos	por
projeto

	

Treinamento	profissional	–	coorientador 2,5	pontos	por
projeto

	

Programa	ou	Grupo	de	Educação	Tutorial	(PET	ou	GET) 5	pontos	por
projeto

	

Programa	ou	Grupo	de	Educação	Tutorial	(PET	ou	GET)	-
coorientador

2,5	pontos	por
projeto

	

Liga	Acadêmica 3	pontos	por	liga 	
Liga	Acadêmica	–	coorientador 1,5	pontos	por	liga 	
Trabalho	de	Conclusão	de	Curso	–	TCC	(graduação	ou
pós-graduação	lato	sensu) 3	pontos	por	aluno 	

	
TOTAL

	

	 	

	
	
IV	-	Atividades	de	coordenação	de	disciplinas 	 	

Atividade Pontuação	por
produto Pontos

Coordenador	por	disciplina	de	graduação	ou	pós-
graduação

5	pontos	por
semestre

	

Vice-coordenador	por	disciplina	de	graduação	ou	pós-
graduação

2,5	pontos	por
semestre

	

Coordenador	de	estágio	do	curso	de	graduação 5	pontos	por
semestre
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Vice-coordenação	de	estágio	do	curso	de	graduação 2,5	pontos	por
semestre

	

	
TOTAL
	

	 	

	
	
V	-	Participação	em	bancas 	 	

Atividade Pontuação Pontos

Presidente	em	banca	de	concurso	público 8	pontos	por
banca

	

Participação	em	banca	de	concurso	público 6	pontos	por
banca

	

Participação	em	banca	de	processo	seletivo	de
professor	substituto

4	pontos	por
banca

	

Participação	em	banca	de	tese	ou	qualificação	de
doutorado

4	pontos	por
banca

	

Participação	em	banca	de	dissertação	ou	qualificação
de	mestrado

3	pontos	por
banca

	

Participação	em	banca	de	Trabalho	de	Conclusão	de
Curso	–	TCC	(graduação	ou	pós-graduação	lato	sensu)

2	pontos	por
banca

	

	
TOTAL
	

	 	

	
	
VI	-	Organização	e/ou	participação	em	eventos	de
ensino	ou	educação:

	 	

Participação Pontuação Pontos

Presidente	da	comissão	organizadora 10	pontos	por
comissão

	

Participação	na	comissão	organizadora 5	pontos	por
comissão

	

Participação	em	eventos	de	ensino	(ouvinte) 1	ponto	por
evento

	

	
TOTAL
	

	 	

	
	
	

VII	-	Apresentação	de	palestras	ou	cursos	em	eventos	acadêmicos	ou	científicos:
Participação Pontuação Pontos

Palestras	ministradas	em	eventos	acadêmicos	ou
científicos	internacionais	(Congressos,	Simpósios,
Seminários,	Workshops,	etc.)

10	pontos
	

Palestras	ministradas	em	eventos	acadêmicos	ou
científicos	nacionais	(Congressos,	Simpósios,
Seminários,	Workshops,	etc.)

7	pontos
	

Cursos	 ou	 minicursos	 ministrados	 em	 eventos
acadêmicos	 ou	 científicos	 internacionais
(Congressos,	 Simpósios,	 Seminários,	 Workshops,
etc.)

10	pontos

	

Cursos	 ou	 minicursos	 ministrados	 em	 eventos
acadêmicos	ou	científicos	nacionais	 (Congressos,
Simpósios,	Seminários,	Workshops,	etc.)

7	pontos
	

	
TOTAL
	

	

	
	

	
TOTAL	DE	ATIVIDADES	DE	ENSINO

	

	

	
	
	
	
ATIVIDADES	DE	PESQUISA:
	
I	–	Publicações: 	 	
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Livros	–	publicados	ou	com	confirmação
comprovada	de	status	“no	prelo”

Pontuação	por
produto

Pontos

Editora	c/	corpo	editorial	e	com	distribuição	internacional 50	pontos 	
Editora	c/	corpo	editorial	e	com	distribuição	nacional 30	pontos 	
Editora	c/	corpo	editorial	e	com	distribuição	limitada	local 18	pontos 	
Capítulos	de	livro	publicados	ou	com	confirmação

comprovada	de	status	“no	prelo”
Pontuação	por

produto 	

Editora	c/	corpo	editorial	e	com	distribuição	internacional 12	pontos 	
Editora	c/	corpo	editorial	e	com	distribuição	nacional 9	pontos 	
Editora	c/	corpo	editorial	e	com	distribuição	limitada	local 6	pontos 	
Artigos	publicados	ou	aceitos	para	publicação	em
periódicos	classificados	no	Qualis	CAPES	mais

recentemente	publicado

Pontuação	por
produto 	

Periódicos	acima	do	percentil	75%	JCR	ou	Scopus
(equivalente	Qualis	A1	e	A2)

30	pontos 	

Periódicos	no	percentil	entre	50	e	75%	JCR	ou	Scopus
(equivalente	Qualis	A3	e	A4)

20	pontos 	

Periódicos	no	percentil	entre	25	e	50%	JCR	ou	Scopus
(equivalente	Qualis	B1	e	B2)

15	pontos 	

Periódicos	abaixo	do	percentil	25%	JCR	ou	Scopus
(equivalente	Qualis	B3	ou	B4)

10	pontos 	

	 	 	
Artigos	Qualis	C	ou	não	classificados	no	Qualis
CAPES	publicados	ou	aceitos	para	publicação

Pontuação	por
produto

	

Artigo	com	identificador	DOI 6	pontos 	
Artigo	 em	 revista	 cientifica	 com	 ISSN,	 corpo	 editorial	 e
sistema	de	avaliação	“peer	review” 2	pontos 	

Artigo	completo	publicado	em	anais	de	eventos Pontuação	por
produto

	

Eventos	acadêmicos	ou	científicos	internacionais 9	pontos
	

Eventos	acadêmicos	ou	científicos	de	abrangência
nacional

6	pontos 	

Eventos	 acadêmicos	 ou	 científicos	 de	 abrangência
regional	ou	local 3	pontos 	

Resumos	publicados	nos	anais	de	eventos Pontuação	por
produto

	

Eventos	acadêmicos	ou	científicos	internacionais 4	pontos 	
Eventos	acadêmicos	ou	científicos	de	abrangência
nacional

3	pontos 	

Eventos	acadêmicos	ou	científicos	de	abrangência
regional	ou	local

2	pontos 	

Apresentação	oral	de	trabalho	em	eventos Pontuação	por
apresentação

	

Eventos	acadêmicos	ou	científicos	internacionais 7	pontos 	
Eventos	acadêmicos	ou	científicos	de	abrangência
nacional

5	pontos 	

Eventos	acadêmicos	ou	científicos	de	abrangência
regional	ou	local

3	pontos 	

	
TOTAL
	

	 	

	
	
II	-	Propriedade	intelectual: 	 	

Produto	ou	processo	desenvolvido Pontuação	por
produto

Pontos

Produto	ou	processo	com	patente	internacional 36	pontos 	
Produto	ou	processo	com	registro	de	patente
internacional

18	pontos 	

Produto	ou	processo	com	patente	nacional 28	pontos 	
Produto	ou	processo	com	registro	de	patente	nacional 14	pontos 	

	
TOTAL
	

	 	

	
III	-	Participação	em	projetos	e	liderança	de	grupos	de	pesquisa: 	

Atividade Pontuação Pontos
Coordenação	de	projeto	com	financiamento 10	pontos	por

projeto
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Participação	em	projeto	com	financiamento 5	pontos	por
projeto

	

Coordenação	de	projeto	sem	financiamento,	com	bolsas 6	pontos	por
projeto

	

Participação	em	projeto	sem	financiamento,	com	bolsas 3	pontos	por
projeto

	

Coordenação	de	projeto	sem	financiamento 4	pontos	por
projeto

	

Participação	em	projeto	sem	financiamento 2	pontos	por
projeto

	

Bolsista	de	Produtividade	de	Pesquisa	(PQ)	ou
Desenvolvimento	Tecnológico	e	Extensão	Inovadora	(DT)
Nível	A	(CNPq)	(equivalente	nível	1A	e	2A)

10	pontos	por
ano

	

Bolsista	de	Produtividade	de	Pesquisa	Nível	B	(CNPq)
(equivalente	nível	3A	e	4A)

7	pontos	por	ano 	

Bolsista	de	Produtividade	de	Pesquisa	Nível	C	(CNPq)
(equivalente	nível	2)

5	pontos	por	ano 	

Liderança	de	grupo	de	pesquisa	(registrado	no	CNPq	e
certificado	pela	instituição) 2	pontos	por	ano 	

	
TOTAL
	

	

	
IV	-	Organização	e/ou	participação	em	eventos	científicos	ou	de
pesquisa:

	

Atividade Pontuação Pontos
Presidente	da	comissão	organizadora 10	pontos	por

comissão
	

Participação	na	comissão	organizadora 5	pontos	por
comissão

	

Participação	em	eventos	de	pesquisa	(ouvinte) 1	ponto	por
evento

	

	
TOTAL
	

	 	

	
	

	
TOTAL	DE	ATIVIDADES	DE	PESQUISA

	

	

	
	
ATIVIDADES	DE	EXTENSÃO:

I	-	Participação/coordenação	de	projeto Pontuação	por
projeto

Pontos

Coordenação	de	projeto	com	financiamento 10	pontos	por
ano

	

Participação	em	projeto	com	financiamento 5	pontos	por	ano 	
Coordenação	de	projeto	sem	financiamento 6	pontos	por	ano 	
Participação	em	projeto	sem	financiamento 3	pontos	por	ano 	
	 	 	

	
TOTAL
	

	 	

	
	
II	-	Organização	e/ou	participação	em	eventos	de
extensão:

Pontuação 	

Presidente	da	comissão	organizadora 10	pontos	por
comissão

	

Participação	na	comissão	organizadora 5	pontos	por
comissão

	

Participação	em	eventos	de	extensão	(ouvinte) 1	ponto	por
evento

	

	
	
III	-	Recebimento	de	comendas	e	premiações	advindas	do	exercício	de	atividades
acadêmicas

Premiação Pontuação Pontos
Prêmios	ou	comendas	internacionais 30	pontos 	
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Prêmios	ou	comendas	nacionais 25	pontos 	
Prêmios	ou	comendas	regionais	ou	locais 20	pontos 	

	
TOTAL
	

	

	
	

TOTAL	DE	ATIVIDADES	DE	EXTENSÁO
	

	

	

	
ATIVIDADES	DE	GESTÃO:
I	 -	Exercício	de	cargos	na	administração	central	e/ou	colegiados	centrais	e/ou	de
chefia	de	unidades/setores	e/ou	de	representação.

Cargos Pontuação Pontos
Reitor	e	vice-reitor 50	pontos	por

semestre
	

Pró-reitores,	 diretores	 de	 órgãos	 de	 apoio	 à
administração,	diretores	de	unidades	acadêmicas

25	pontos	por
semestre

	

Adjuntos	ou	vices	das	funções	acima 15	pontos	por
semestre

	

Coordenadores	 de	 cursos	 de	 graduação	 ou	 pós-
graduação,	 inclusive	 Residência,	 Coreme,	 Coremu,
coordenadores	vinculados	a	pró-reitores	ou	diretores	de
núcleos

20	pontos	por
semestre

	

Vice-coordenadores	 de	 cursos	 de	 graduação	 ou	 pós-
graduação,	inclusive	Residência

10	pontos	por
semestre

	

Chefes	de	departamentos	de	ensino,	chefes	de	serviços
do	HU	(responsável	técnico	de	serviço	médico)

15	pontos	por
semestre

	

Subchefe	de	departamentos 7,5	pontos	por
semestre

	

Membro	de	conselhos	setoriais	ou	Conselho	Superior 2	pontos	por
semestre

	

	
TOTAL
	

	

	
II	-	Assessoria,	consultoria	ou	participação	em	comissões,	órgãos	colegiados	e	de
fomento	à	pesquisa,	ao	ensino	ou	à	extensão.

Atividades Pontuação Pontos
Presidente	de	comissão	de	elaboração	ou	reformulação
de
Projeto	 Pedagógico	 de	 cursos	 de	 graduação	 ou	 pós-
graduação	Stricto	Sensu

4	pontos	por
comissão

	

Membro	de	comissão	de	elaboração	ou	reformulação	de
Projeto
Pedagógico	 de	 cursos	 de	 graduação	 ou	 pós-graduação
Stricto	Sensu

2	pontos	por
comissão

	

Presidente	de	órgãos	existentes	no	âmbito	da	Faculdade
de	 Medicina	 (COE,	 CAEx,	 NAPE,	 NDE	 ou	 Colegiado	 de
Curso)	ou	no	âmbito	da	UFJF	(ex.:	CPPD)

4	pontos	por
semestre

	

Membro	de	órgãos	existentes	no	âmbito	da	Faculdade	de
Medicina	(COE,	CAEx,	NAPE,	NDE	ou	Colegiado	de	Curso)

2	pontos	por
semestre

	

Presidente	(coordenador)	de	atividades	docentes	de
relevância	para	a	unidade	acadêmica,	definidas	no
Projeto	Pedagógico	de	Curso	ou	por	portaria	da	direção
da	FAMED	(OSCE,	Teste	de	Progresso,	Comissão	de
Avaliação	ou	similares)

4	pontos	por
semestre

	

Participação	em	atividades	docentes	de	relevância	para
a	 unidade	 acadêmica,	 definidas	 no	 Projeto	 Pedagógico
de	 Curso	 ou	 por	 portaria	 da	 direção	 da	 FAMED	 (OSCE,
Teste	de	Progresso,	Comissão	de	Avaliação	ou	similares)

2	pontos	por
semestre

	

Presidente	 de	 comissões	 científicas,	 de	 pesquisa	 e
inovação,	 internas	 ou	 externas	 à	 UFJF	 (CNPq,	 CAPES,
FAPEMIG,	 FINEP,	 Assessoria	 de	 Pesquisa,	 Comitês	 de
Ética)

4	pontos	por
semestre

	

Membro	 de	 comissões	 científicas,	 de	 pesquisa	 e
inovação,	 internas	 ou	 externas	 à	 UFJF	 (CNPq,	 CAPES,
FAPEMIG,	 FINEP,	 Assessoria	 de	 Pesquisa,	 Comitês	 de
Ética)

2	pontos	por
semestre
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em	órgão	de	fomento	a	pesquisa/extensão semestre
Membro	 de	 comissões	 representativas	 da	 universidade
em	órgão	de	fomento	a	pesquisa/extensão

1	ponto	por
semestre

	

Colaboração	 ad	 hoc	 em	 instituições	 de	 fomento	 como
CNPq,	CAPES,	FAPEMIG	e	demais	FAP

1	pontos	por
semestre

	

Presidente	de	associações	ou	sociedades	acadêmicas	ou
científicas	internacionais	ou	nacionais

4	pontos	por
semestre

	

Vice-presidente	ou	membro	de	diretoria	de	associações
ou	sociedades	acadêmicas	ou	científicas	internacionais
ou	nacionais

3	pontos	por
semestre

	

Presidente	de	associações	ou	sociedades	científicas
setorial	ou	regional

2	pontos	por
semestre

	

Vice-presidente	ou	membro	de	diretoria	de	associações
ou	sociedades	científicas	setorial	ou	regional

1	ponto	por
semestre

	

Membro	titular	de	conselhos	de	classe,	associações	ou
sociedades	científicas

1	ponto	por
semestre

	

Membro	de	conselhos	locais	ou	regionais	(ex.:	conselhos
municipais)

1	ponto	por
semestre

	

Anotação	de	responsabilidade	técnica	junto	ao	Conselho
de	Classe

3	pontos	por
semestre

	

Membros	de	comissões	de	Conselho	Superior,	conselhos
setoriais,	da	Unidade	Acadêmica	ou	departamental

2	pontos	por
comissão

	

	
TOTAL
	

	

	
	
III	-	Participação	em	atividades	editoriais	e/ou	de	arbitragem	de	produção
intelectual

Atividades Pontuação Pontos
Editor	de	periódico	indexado	acima	do	percentil	50%
JCR	ou	Scopus	(equivalente	Qualis	A1,	A2,	A3	ou	A4)

8	pontos	por
semestre

	

Editor	de	periódico	indexado	abaixo	do	percentil	50%
JCR	ou	Scopus	(equivalente	Qualis	B1,	B2,	B3	ou	B4)

6	pontos	por
semestre

	

Membro	do	corpo	editorial	de	periódico	indexado
acima	do	percentil	50%	JCR	ou	Scopus	(equivalente
Qualis	A1,	A2,	A3	ou	A4)

5	pontos	por
semestre

	

Membro	do	corpo	editorial	de	periódico	indexado
abaixo	do	percentil	50%	JCR	ou	Scopus	(equivalente
Qualis	B1,	B2,	B3	ou	B4)

3	pontos	por
semestre

	

Revisor	de	periódico	indexado 2	pontos	por
periódico

	

	
TOTAL
	

	

	
	

	
TOTAL	DE	ATIVIDADES	DE	GESTÁO

	

	

	
Pontuação	obtida	em	atividades	de	Ensino 	

Pontuação	obtida	em	atividades	de	Pesquisa 	

Pontuação	obtida	em	atividades	de	Extensão 	

Pontuação	obtida	em	atividades	de	Gestão 	

PONTUAÇÃO	TOTAL 	
*Nenhuma	atividade	poderá	ser	pontuada	mais	de	uma	vez,	ainda	que	em	diferentes	critérios	avaliativos.
	
Conforme	Resolução	Consu	nº	05/2014,	os	critérios	de	atribuição	de	pontos	e	os	parâmetros	de	avaliação	de	desempenho	serão
estabelecidos	e	aprovados	pelo	Conselho	de	Unidade.
	
Para	fins	de	cumprimento	do	inciso	III	do	Art.	1º,	será	considerado	aprovado	na	avaliação	de	desempenho:
	
Promoção	a	titular:
	
O	professor	para	ser	promovido	à	classe	de	titular	deverá	obter	nesse	somatório:
	

a)	mínimo	de	500	(quinhentos)	pontos,	sendo	que	180	(cento	e	oitenta)	pontos	devem	ser	obtidos	na	atividade	de	ensino,	ou,
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b)	mínimo	de	800	(oitocentos)	pontos	distribuídos	entre	os	diversos	tópicos.
	
Progressões:
	
Para	progressões	na	classe	de	Adjunto	ou	Associado	o	professor	deverá	obter	nesse	somatório:
	

a)	mínimo	de	40	(quarenta)	pontos	distribuídos	entre	os	diversos	tópicos	na	promoção	de	assistente	para	adjunto.
	

b)	mínimo	de	50	(cinquenta)	pontos	distribuídos	entre	os	diversos	tópicos	nas	progressões	dentro	da	classe	de	adjunto.
	

c)	mínimo	de	60	(sessenta)	pontos	distribuídos	entre	os	diversos	tópicos	nas	progressões	dentro	da	classe	de	associado.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ivana	Lúcia	Damásio	Moutinho,	Diretor(a),	em	01/07/2026,	às	10:38,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	§	3º	do	art.	4º	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro
de	2020.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	Portal	do	SEI-Ufjf	(www2.ufjf.br/SEI)	através	do	ícone
Conferência	de	Documentos,	informando	o	código	verificador	3059042	e	o	código	CRC	E8B52DCD.

Referência:	Processo	nº	23071.900922/2026-28 SEI	nº	3059042
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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